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roL de iNscritos - editaL 76/2021-csMP
  o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, PrESidENTE do coNSElHo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da lei complementar n.º 057/2006, TorNa PÚBlico o rol 
de inscritos no concurso de remoção na segunda entrância decorrente do 
Edital n.º 76/2021-cSMP, publicado no d.o.E. n.º 34.774 de 24/11/2021: 

2º PJ de itaitUBa
Gedoc N.º 137.578/2021

Promotor de Justiça GEdoc n.º data de inscrição
 NÃo HoUVE iNScriToS   
    

Belém-Pa, 10 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
roL de iNscritos - editaL 77/2021-csMP
  o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, PrESidENTE do coNSElHo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da lei complementar n.º 057/2006, TorNa PÚBlico o rol 
de inscritos no concurso de remoção na primeira entrância decorrente do 
Edital n.º 77/2021-cSMP, publicado no d.o.E. n.º 34.774 de 24/11/2021: 

PJ de sÃo caetaNo de odiVeLas
Gedoc N.º 137.564/2021

Promotor de Justiça GEdoc n.º data de inscrição
01 rUi BarBoSa laMiM 137.840/2021 25/11/2021
02 GErSoN alBErTo dE fraNÇa 137.954/2021 25/11/2021
03 PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdradE 138.006/2021 25/11/2021
04 dirK coSTa dE MaTToS JUNior 138.081/2021 26/11/2021
05 MaNoEl adilToN PErES dE oliVEira 138.111/2021 26/11/2021
06 lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa 138.181/2021 26/11/2021
07 THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ 138.204/2021 26/11/2021
08 HElEM TaliTa lira foNTES 138.233/2021 27/11/2021
09 PaloMa SaKalEM 138.240/2021 27/11/2021
10 JUliaNa frEiTaS doS rEiS 139.118/2021 02/12/2021
11 Márcio dE alMEida fariaS 139.407/2021 06/12/2021

Belém-Pa, 10 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
roL de iNscritos - editaL 78/2021-csMP 
  o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, PrESidENTE do coNSElHo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da lei complementar n.º 057/2006, TorNa PÚBlico o rol 
de inscritos no concurso de remoção na primeira entrância decorrente do 
Edital n.º 78/2021-cSMP, publicado no d.o.E. n.º 34.774 de 24/11/2021: 

PJ de eLdorado dos caraJÁs
Gedoc N.º 137.567/2021

Promotor de Justiça GEdoc n.º data de ins-
crição

01 alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa 137.927/2021 25/11/2021
02 aliNE cUNHa da SilVa 138.083/2021 26/11/2021
03 olÍVia roBErTa NoGUEira dE oliVEira 138.248/2021 27/11/2021
04 cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro 138.288/2021 29/11/2021

Belém-Pa, 10 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
roL de iNscritos - editaL 79/2021-csMP
  o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, PrESidENTE do coNSElHo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da lei complementar n.º 057/2006, TorNa PÚBlico o rol 
de inscritos no concurso de remoção na primeira entrância decorrente do 
Edital n.º 79/2021-cSMP, publicado no d.o.E. n.º 34.774 de 24/11/2021: 

 PJ de oUrÉM
Gedoc N.º 137.569/2021

Promotor de Justiça GEdoc n.º data de ins-
crição

01 GErSoN alBErTo dE fraNÇa 137.955/2021 25/11/2021
02 dirK coSTa dE MaTToS JUNior 138.082/2021 26/11/2021
03 lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa 138.179/2021 26/11/2021
04 THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ 138.205/2021 26/11/2021

05 HElEM TaliTa lira foNTES 138.232/2021 27/11/2021
06 PaloMa SaKalEM 138.239/2021 27/11/2021
07 GaBriEla rioS MacHado 138.241/2021 27/11/2021
08 cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro 138.289/2021 29/11/2021
09 JUliaNa frEiTaS doS rEiS 139.117/2021 02/12/2021
10 Márcio dE alMEida fariaS 139.405/2021 06/12/2021
11 MaNoEl adilToN PErES dE oliVEira 139.531/2021 06/12/2021

Belém-Pa, 10 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
roL de iNscritos - editaL 80/2021-csMP
  o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, PrESidENTE do coNSElHo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 88, § 4º e 
art. 98, caput, da lei complementar n.º 057/2006, TorNa PÚBlico o rol 
de inscritos no concurso de remoção na primeira entrância decorrente do 
Edital n.º 80/2021-cSMP, publicado no d.o.E. n.º 34.774 de 24/11/2021: 

PJ dE UrUará
GEdoc n.º 137.572/2021

Promotor de Justiça GEdoc n.º data de inscrição
 NÃo HoUVE iNScriToS   
    

Belém-Pa, 10 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior

Protocolo: 740850
extrato da Portaria nº 055/2021-4ºPJdPPMa do inquérito civil 
nº 000312-151/2020–4ºPJdPPMa
Sua Excelência o Senhor doutor rodiEr BaraTa aTaÍdE, 4º Promotor de 
Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
Belém, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, torna público a 
instauração do inquérito civil nº 000312-151/2020-4ºPJdPPMa.
PorTaria nº 055/2021 - 4ºPJdPPMa
data: 01/12/2021
objeto: apurar possíveis irregularidades com relação à servidora efetiva da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará (fScMP), que não estaria cum-
prindo seu horário junto ao serviço público, bem como que o Procedimento 
administrativo disciplinar (Pad) não teria sido concluído em tempo adequado.
Promotor de Justiça: rodiEr BaraTa aTaÍdE
Promotoria de Justiça: 4ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 740818
eXtrato de ata da 12ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2021
 (Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora – 06/12/2021; início: 10h42min, término: 12h36min.
LOCAL – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa 
e Youtube). PrESENTES: dr. aNTÔNio EdUardo BarlETa dE alMEida, 
Subprocurador-Geral de Justiça, área Jurídico-institucional, em substitui-
ção ao Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho Superior; dr. 
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior, corregedor-Geral do Ministério 
Público; e os seguintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira da coSTa 
filHo, dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, dra. Maria do So-
corro MarTiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria rodriGUES car-
ValHo e dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, conselheiro Secretário.
PalaVra facUlTada: o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, dr. 
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, apresentou ao colegiado, para 
discussão, expediente protocolizado sob o n.º 18213/2021, da lavra dos 
Promotores de Justiça criminais de Marabá, referente a pedido de dispensa 
dos Promotores de Justiça criminais de Marabá de realizarem inspeções 
presenciais nos estabelecimentos prisionais, no mês de dezembro, em ra-
zão do recente aumento de casos de coVid-19, naquele município, ende-
reçado à corregedoria-Geral do Ministério Público. Em seguida, passou a 
palavra à Exma. Promotora de Justiça, assessora da corregedoria-Geral do 
MPPa, dra. ViViaNE loBaTo SoBral, para fazer a leitura do expediente. 
Na sequência, o Exmo. corregedor-Geral do MPPa, dr. MaNoEl SaNTiNo 
NaSciMENTo JÚNior informou que o retorno das inspeções, de forma pre-
sencial, foi uma determinação do cNMP, observando-se o bandeiramento. 
disse entender que a decisão cabia também ao conselho Superior, visto 
que o pedido importa na dispensa dos Promotores de Justiça de cumprirem 
determinação do cNMP que importa na produtividade e na prestação de 
serviço, não podendo a corregedoria-Geral do MPPa, sozinha, dispensar 
o Promotor de Justiça e nem o Procurador-Geral de Justiça e, por isso, 
apresentou ao colegiado, vez que estarão dispensando os Promotores de 
Justiça do cumprimento de uma determinação do conselho Nacional.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo do expediente e, à 
unanimidade, ACEITOU a justificativa apresentada e DISPENSOU os Ex-
mos. Promotores de Justiça criminais de Marabá de realizarem inspeções 


